
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208723094 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAGNA SERVICOS DE MANUTENCAO EM INFORMATICA LTDA.

002 ALTERACAO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

DESENQUADRAMENTO DE EPP

1

1

1

1

026

021

027

318

BELO HORIZONTE

3 DEZEMBRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2401137157

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 11.603.140/0001-70 
  

 
FLAVIANO PEREIRA MENDES, brasileiro, analista de sistemas, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 
14/01/1980, portador da carteira de identidade nº MG-8.902.663, SSP/MG, inscrito no CPF nº 049.686.086-08. 
Residente e domiciliado na rua Professor Hilton Rocha, nº 385, bairro Cidade Praia Angélica, Lagoa Santa/MG, 
CEP 33.400-000. Titular da Sociedade Limitada Unipessoal MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.603.140/0001-70, registrada na JUCEMG sob NIRE nº 3120872309-
4, em 25/02/2010, estabelecida na Av. Dr. Cristiano Guimarães, nº 2102, bairro Itapuã, Belo Horizonte/MG, CEP 
31.720-300, resolve alterar seu contrato social mediante as cláusulas abaixo:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DA ALTERAÇÃO 
DO SEDE E SUAS FILIAIS 
Fica alterada neste ato, a Cláusula Segunda, que trata da sede da empresa e suas filiais, na qual acrescenta-se o 
endereço da sua Filial 3, com a seguinte redação: “Filial 3: Rua Doutor Gilbert Studart, nº 55 – sala 805T-2, bairro 
Cocó, fortaleza/CE, CEP 60.192-105.” 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO 
DO OBJETO SOCIAL 
Fica alterado neste ato, a Cláusula Terceira, que trata do Objeto Social exercido pela Matriz e Filiais na qual:  
 

a) A sociedade tem por objeto social exercido pela Matriz: O aluguel de máquinas e equipamentos para 
escritório; reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista 
especializado em equipamentos e suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; aluguel de móveis para escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação; depósito de mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-
de-obra; fotocopias; preparação de documentos; desenvolvimento de programas customizáveis; 
desenvolvimento de programas não customizáveis; atividades de consultoria em gestão empresarial; 
consultoria em tecnologia da informação; fornecimento e gestão de recursos humanos; treinamento em 
informática; atividades de intermediação. 
 

b)  Pela Filial 1: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis 
para escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; depósito 
de mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-de-obra; fotocopias; preparação de 
documentos; desenvolvimento de programas customizáveis; desenvolvimento de programas não 
customizáveis; atividades de consultoria em gestão empresarial; consultoria em tecnologia da 
informação; fornecimento e gestão de recursos humanos; treinamento em informática; atividades de 
intermediação. 
 

c)  Pela Filial 2: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis 
para escritório. 
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d) Acrescenta-se neste  ato a Cláusula Terceira, o objeto social de sua Filial 3, que passa a vigorar com a 

com a seguinte redação: “Pela Filial 3: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação 
e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em 
equipamentos e suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel 
de móveis para escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação; depósito de mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-de-obra; 
fotocopias; preparação de documentos; desenvolvimento de programas customizáveis; 
desenvolvimento de programas não customizáveis; atividades de consultoria em gestão empresarial; 
consultoria em tecnologia da informação; fornecimento e gestão de recursos humanos; treinamento em 
informática; atividades de intermediação.” 
 

CLÁUSULA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO 
DO CAPITAL SOCIAL 
Fica alterado neste ato a Cláusula Quinta do contrato social, que trata do Capital Social, que era de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país. O titular realiza um aporte no valor de R$990.000,00(novecentos e 
noventa mil reais) divididos em 990.000(novecentos e noventa mil) quotas no valor nominal de R$1,00(um real) 
cada totalmente integralizado em moeda corrente do país. 
 
Em razão da alteração havida, o capital social passa a ser de R$1.000.000,00(um milhão de reais), divididos em 
1.000.000(um milhão) de quotas, no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, a saber: 
 
 

SÓCIO QUOTAS % VALOR (R$) 

FLAVIANO PEREIRA MENDES 1.000.000 100 1.000.000,00 

TOTAIS 1.000.000 100 1.000.000,00 

 
Parágrafo único: Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste instrumento, o titular não responde 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo responsável restritamente ao valor de suas quotas. 
 
CLÁUSULA QUARTA DA ALTERAÇÃO 
DESENQUADRAMENTO DE EPP 
Fica alterado neste ato, o porte da empresa, pelo fato de exceder os limites da receita bruta anual, fixados pelo 
Inciso I do art.3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando- se de EPP (Empresa 
de Pequeno Porte), passando à condição de Empresa, excluída do regime da mencionada lei.  
 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato social, as quais são neste ato expressamente 
ratificadas, passando o contrato social a vigorar com a seguinte redação consolidada: 
 

14ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  
MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ 11.603.140/0001-70 
    

 
FLAVIANO PEREIRA MENDES, brasileiro, analista de sistemas, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 
14/01/1980, portador da carteira de identidade nº MG-8.902.663, SSP/MG, inscrito no CPF nº 049.686.086-08. 
Residente e domiciliado na rua Professor Hilton Rocha, nº 385, bairro Cidade Praia Angélica, Lagoa Santa/MG, 
CEP 33400-000. Titular da Sociedade Limitada Unipessoal MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
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INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.603.140/0001-70, e registrada na JUCEMG sob NIRE nº 3120872309-
4, em 25/10/2010, estabelecida na Av. Dr. Cristiano Guimarães, nº 2102, bairro Itapoã, Belo Horizonte/MG, CEP 
31.720-300, anexa a esta alteração contratual.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A empresa gira sob o nome empresarial de MAGNA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INFORMATICA LTDA. 
 
Parágrafo único: A empresa tem como nome fantasia MAGNA TI. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DA SEDE 
A sociedade tem sua Matriz com sede na Av. Dr. Cristiano Guimarães, nº 2102, bairro Itapoá, Belo Horizonte/MG, 
CEP 31.720-300 e suas filiais: 
 
Filial 1: Avenida Itacira, nº 2962, conjunto 1102 - bairro Planalto Paulista, São Paulo/SP, CEP 04.061-003. 
 
Filial 2: Av. Sete de Setembro, nº 4476 – Conjunto 104 – andar 01, Cond. Business Tower, bairro Batel, 
Curitiba/PR, CEP 80.250-085. 
 
Filial 3: Rua Doutor Gilbert Studart, nº 55 – sala 805T-2, bairro Cocó, fortaleza/CE, CEP 60.192-105. 
 
Parágrafo único: A sociedade poderá abrir e fechar filiais, agências, escritórios de representação, depósitos e 
outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social exercido pela Matriz:  O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em 
equipamentos e suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis para 
escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; depósito de 
mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-de-obra; fotocopias; preparação de documentos; 
desenvolvimento de programas customizáveis; desenvolvimento de programas não customizáveis; atividades de 
consultoria em gestão empresarial; consultoria em tecnologia da informação; fornecimento e gestão de recursos 
humanos; treinamento em informática; atividades de intermediação. 
 

a) Filial 1: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis 
para escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; depósito 
de mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-de-obra; fotocopias; preparação de 
documentos; desenvolvimento de programas customizáveis; desenvolvimento de programas não 
customizáveis; atividades de consultoria em gestão empresarial; consultoria em tecnologia da 
informação; fornecimento e gestão de recursos humanos; treinamento em informática; atividades de 
intermediação. 

 
 

b)  Filial 2: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
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informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis 
para escritório. 

 
c)  Filial 3: O aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; reparação e manutenção de 

computadores e de equipamentos periféricos; comércio varejista especializado em equipamentos e 
suprimentos de informática; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação; aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; aluguel de móveis 
para escritório; comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; depósito 
de mercadoria de terceiros; tratamento de dados; locação de mão-de-obra; fotocopias; preparação de 
documentos; desenvolvimento de programas customizáveis; desenvolvimento de programas não 
customizáveis; atividades de consultoria em gestão empresarial; consultoria em tecnologia da 
informação; fornecimento e gestão de recursos humanos; treinamento em informática; atividades de 
intermediação.” 

 
CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade opera por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um milhão) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, a saber: 
 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR (R$) 

FLAVIANO PEREIRA MENDES 1.000.000 100 1.000.000,00 

TOTAIS 1.000.000 100 1.000.000,00 

 
Parágrafo único: Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste instrumento, o titular não responde 
subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo responsável restritamente ao valor de suas quotas. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DA ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA 
A administração da sociedade caberá ao titular FLAVIANO PEREIRA MENDES, já qualificado anteriormente,  com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividade estranhas ao interesse social, tais como: prestação de 
garantia, fianças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de terceiros, exceto quando em relação a 
empresas coligadas e/ou controladas. 
 
CLÁUSULA SETIMA 
DAS DECLARAÇÕES DOS ADMINISTRADORES 
O administrador da empresa declara,  sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da empresa por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos  ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
DO USO DA DENOMINAÇÃO 
O uso da denominação social cabe exclusivamente ao administrador.  
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Parágrafo único: Ao administrador, é vedado fazer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhe 
facultado, nos limites de seus poderes, constituir em nome da sociedade, mandatários ou procuradores, 
especificando no instrumento respectivo os atos que poderão praticar os poderes de que estarão investidos e o 
prazo de duração do mandato, conforme disposto no art. 1.018 da Lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA NONA 
DELIBERAÇÃO DO TITULAR 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o titular deliberará sobre as contas e designará 
administrador(es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DO TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS LUCROS E PREJUÍZOS 
Os lucros ou prejuízos apurados em balancetes mensais, trimestrais, semestrais ou balanço a ser realizado após 
o término do exercício social será distribuído ao titular, podendo, todavia, optar pela integralização do capital 
utilizando os lucros de outros exercícios ou compensando por inserção de capital a sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS RETIRADAS “PRO- LABORE” 
O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as condições financeiras da 
empresa e as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo único: O administrador que estiver em plena atividade laboral poderá fazer uma retirada mensal, a 
título de “pró-labore”, observada a situação financeira da empresa e demais disposições regulares pertinentes. 
Tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação 
profissional e o valor dos seus serviços no mercado, podendo optar, todavia, pela retirada e/ou distribuição de 
lucros apurado em balancete ou balanço, conforme art. 152 da Lei 6.404/1976. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA DISSOLUÇÃO DA EMPRESA 
Dissolver-se-á a empresa, procedendo-se a sua liquidação, nos casos previstos em lei e na forma por ela 
estabelecida, extinguir-se-á pelo encerramento da liquidação ou pela incorporação, fusão ou cisão, com versão 
de todo o seu patrimônio em outras empresas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FALECIMENTO DO TITULAR 
No caso de falecimento do titular, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS OMISSÕES E DÚVIDAS 
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com 
base na Lei 10.406/2002, ficando estabelecido que a regência supletiva desta sociedade se dará pelas normas 
contidas na Lei 6.404/1976, e noutras disposições legais pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO  
Fica eleito o Foro de Belo Horizonte/MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste instrumento. 
 
 

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2024. 
 
 

Assinam digitalmente via Certificado Digital  
 

FLAVIANO PEREIRA MENDES 
Titular/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/738.134-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2401137157

Data

05/12/2024

049.686.086-08 FLAVIANO PEREIRA MENDES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

10 de dez de 2024

Informamos que, do processo 24/738.134-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 12160191 em 10/12/2024
da empresa 3120872309-4 MAGNA SERVICOS DE MANUTENCAO EM INFORMATICA LTDA., consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

2392004560-9 11.603.140/0005-02 RUA DOUTOR GILBERTO STUDART 55  SALA 805T-2  -  BAIRRO COCO  CEP 60192-105  
-  FORTALEZA/CE
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/738.134-9.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAGNA SERVICOS DE MANUTENCAO EM
INFORMATICA LTDA., de NIRE 3120872309-4 e protocolado sob o número 24/738.134-9 em 05/12/2024,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 12160191, em 10/12/2024. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

049.686.086-08 FLAVIANO PEREIRA MENDES

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

049.686.086-08 FLAVIANO PEREIRA MENDES

Belo Horizonte. terça-feira, 10 de dezembro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 10/12/2024, às 16:18 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. terça-feira, 10 de dezembro de 2024
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